
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
•f

PREGÃO ELETRÔNICO N» 018/2022- SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO 045/2022

CONTRATO N“ 063/2023

TERMO DE CONTRATO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

PERMANENTES HOSPITALARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE
SAÚDE BUCAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA.

O município de feira nova do maranhão - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-

MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 01.616.041/0001-70, representada

pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n° 019560942001-0 SSP-MA e CPF n" 576.740.193-49 SSP/MA e

pela Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, e a empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI

- EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.312.896/0001-26, sediada na Rua Antônio Gravata, n“ 80, Andar 1, Sala A,

Bairro Cinquentenário, Belo Horizonte- MG, neste ato representada pelo Sr. Cristiano Henrique Rodrigues Cury,

portador do RG n" 6.066.360 - MG e CPF 993.547.726-68, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que

ronsta no Processo Administrativo n° 045/2022 e em observância às disposições da Lei n" 8.666, de 21 de junho de

1993, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei r\° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do

Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n® 018/2022, por Sistema de Registro de Preços n® 047/2022/SRP/PMFN, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de CONTRATO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS PERMANENTES HOSPITALARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA MANUTENÇÃO DO

PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA.
\

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto: . :

V.TOTALV. UNITUNIDQTDDESCRIÇÃOITENS

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÔGICO SILENCIOSO
MONO 1HP 5PCM 30 LITROS. MOTOCOMPRESSOR
CONSULTÓRIOTENSÂO;
MONOFÁSICO.PRESSÂO DE OPERAÇÃO: MÍNIMA: 80
LIBRAS - 5.5 BAR; MÁXIMA: 120 LIBRAS - 8.3
BAR.NÚMERO DE PISTÕES: POTÊNCIA: 1HP / 0,75.
VOLUME RESERVATÓRIO: 30 L: DIMENSÕES (L X A X
PY 500X640X460 MM

CADEIRA ODONTOLÒGICA G1 SF: Estrutura construída

em aço maciço, com tratamento anticorrosivo e revestida
em poliestireno de alto impacto, a fim de proporcionar

220V

R$ 4.700,00R$ 4.700,00UND1
32

R$ 16.700,00R$ 16.700,00UND1
152
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maior segurança, resistência e durabilidade ao conjunto;

Com necessidade de fixação no piso; Caixa de ligação
integrada que otimiza o espaço no consultório;
Estofamento disponível em 15 cores exclusivas; Braço de

apoio para o paciente fixo com estrutura interna de metal.

Pedal de comandos com três programações de trabalho e

volta automática à posição zero; Sistema de elevação
eletromecânico acionado por moto-redutor BOSCH de
baixa tensão com 24 volts; Sistema eletrônico integrado e

de baixa voltagem: 24 volts; Tensão de alimentação 127

ou 220V ~ 50/60Hz; Encosto da cabeça anatômico,
removível, e com regulagem de altura. Equipo:
Ambidestro; Composto por 01 Seringa triplice, 01 terminal
com spray para alta rotação, 01 terminal sem spray para

micromotor pneumático; Comporta com 5 terminais; Braço

mecânico com movimentação horizontal e ajuste de nível;
Pedal progressivo para o acionamento das peças de mão
nos terminais do equipo, possibilitando o controle da

velocidade e com acionamento em qualquer ponto do

pedal; Seringa tríplice, bico giratório, removivel e

autoclavável; Mangueiras arredondadas, leves e flexíveis;
Suporte das pontas com acionamento pneumático
individual; Tampo de inox removível e de fácil limpeza.
Garante mais praticidade e resistência à corrosão
(opcional); Pintura na cor branca, com tratatriento
anticorrosivo; Puxador frontal bilateral. Unidade de Ãgua;
Sensor de proximidade, que aciona automaticamente o
fluxo de água na cuspideira, proporcionando maior
praticidade, conforto para o paciente, segurança e
economia de água; Cuba profunda, removivel, com ralo
para retenção de sólidos e cobertura para evitar
respingos; Sistema de regulagem da vazão da água
permite a regulagem fina do fluxo de água; 01 Suctor de

saliva a ar (Sistema Venturi); Reservatórios translúcidos
de 800 ml para água das peças de mão e seringa tríplice.
Refletor Persus: Luz Halógena; Espelho multifacetado
com tratamento multicoating; Dupla proteção do espelho,
em material resistente, transparente; Puxadores bilaterais
em forma de alça que possibilitam isolamento, evitando o

risco de contaminação cruzada; Cabeçote produzido em
material resistente, com giro de 620°; Intensidade; 8.000

a 25.000 LUX (tolerância +/- 20%).

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 21.400,00
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iHdftUSULA SEGUNDA-WlNCIÃ.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus

efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSUU TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 21.400,00 (vinte e um mil e quatrocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0210.2016.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAUDE BUCAL

4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente

-4
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

7. CLÁUSUU SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

fcySBSÜU OITAVA-eWrIgaé
t-

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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9. CUÚSUU NONA -FfôCMJIAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE
0 Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua executo, anotando em
registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços e

pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário á regularização das faltas, ou
problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será o Senhor EDIO RIBEIRO MOTA.

10. CLÂÜSÜU DÉCIMA-OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE E.DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRWEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;:

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÂÕT ~

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da

Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

Í2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, aSsegurando-ée à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.

77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,

CONFORME O CASO;
i.

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

’ 12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001-70
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13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo

nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666, de

1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios

gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos

Municípios do Maranhão - FAMEM.
i .

17. mÃUSULA DÉCIMA ftmW - FORO,

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Feira Nova do Maranhão- MA, 31 de janeiro de 2023.
AMnKto «gutrrcnw K» LUZA COUTMHO

LUIZA COUTINHO^SH'?s,ri=’S^
MACEDO:

57674019349 C:
POF V«s»o: 10.0

documanto

Fo««P

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal

Município de Feira Nova do Maranhão - MA

1
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Aamdo OytrtT^ite por HILDEANE COUTMHO

HILDEANE

MACEDO BRINGÜ:
OU.C«Mte«.PF

05191454375 loubaçto de auiiatura aqui
1&24:20

PaAl^wHanPOr Vsrsèo: ia0.1

Hlldeane Coutinho Macedo Bringel

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 001/2021

i r

BHDENTAL COMERCIAL Assinado de forma digital por BHDENTAL
COMERCIAL EIRELI:29312896000126

EIRELI:29312896000126 Dados: 2023.02.01 10:35:37-03'00'

BHDENTAL COMERCIAL EIRELI - EPP

CNPJ/MF sob 0 n" 29.312.896/0001-26

Cristiano Henrique Rodrigues Cury
CPF 993.547.726-68

Sócio Diretor

TESTEMUNHAS:

r.PF ^ 5-ZO

i0U/va Nome;uccNome:

CPF

r.
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